
 
 
 

 
 
 
 

DE CIAR AT ÃO 
 
 
 

Declaro, para os fins de atendimento ao item 28, Anexo II da 

R esoluçã o do TC  nº  110C2020, que durante o acompanhamento as 

atividades realizadas pela Prefeitura Municipal da Gameleira, Fundo 

Municipal de S aúde, Fundo Municipal de Assis tê ncia S ocial e S istema 

de Abastecimento de Á gua e E sgoto da Gameleira, durante o exercício 

de 2020, foram constatadas irregularidades junto ao repasse do INS S , 

fizemos algumas orientações, quanto a gestã o de pessoal, práticas 

administrativas, financeiras e orçamentárias. 
 
 
 
 

Gameleira, 30 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

R AFAE I  J OS É  DA S IIVA 
Coordenador de Controle 

Interno 
 

DE CI AR AT Ã O INFOR MANDO QUE  ME DIDAS  
FOR AM TOMADAS  PAR A S ANE AME NTO DAS  

IR R E GUIAR IDADE S  CONTR OIE  INTE R NO. 
(Item 28, A nexo II, Res. TC  nº 110/2020) 
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